
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L t I 

"A8RE CREDITO SUPLEMENTAR" 

SILVIO MIGUEL FOFQNKA, Pre fe i to 

Municipal de Santo Antônio da Patru lha, 

no uso das at r ibu ições que lhe são con­

fer idas por L e i . 

FAÇO SA8ER, que a Câmara Munici 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte -

Leis 

ARTIGO 18 - Ê? suplementada a seguinte dotação orçamentária, conforme se ­

gues 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

At iv idade 2.Ü03- Manutenção dos Serv iços de Expediente 

4.1.2.0- Equipamento e Mater ial Permanente H 500.000,00 

ARTIGO 2^ - Se rv i ra de recurso para cobr i r a suplementaçao constante no 

a r t i go an te r i o r , a previsão da arrecadação a maior. 

ARTIGO 33 - Revogadas as disposições em con t ra r io , esta Le i entra em v i ­

gor a p a r t i r desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de junho de 1990. 

FQF0NKA 

^^*©€aitflL Muni c ipa l 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANO/GIL OS MEDETROS 

de AT 


